
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA MILITAR

QUARTEL DO COMANDO GERAL

SEXTA-FEIRA – RECIFE, 03 DE JULHO DE 2009 – BG Nº A 1.0.00.0 119
_______________________________________________________________________________________

BOLETIM GERAL

APREENSÃO DE COMBUSTÍVEL IRREGULAR EM DEPÓSITO CLANDESTINO

Policiais militares do 21º Batalhão (BPM) descobriram, através de uma denúncia anônima, 
um depósito irregular de venda clandestina de combustível no Município de Escada, na Zona da Mata Sul 
do estado.

O  depósito  ficava  localizado  na  comunidade  conhecida  como  Riacho  do  Navio  e  o 
proprietário foi identificado apenas como sendo Marcelo Mecânico, que conseguiu fugir antes da chegada 
dos policiais militares.

No local,  foram encontrados cerca de cinco mil  litros de combustível,  sendo de álcool  e 
gasolina. O material  ficou armazenado na sede do batalhão, onde a Polícia Civil ficou de providenciar 
posteriormente um local apropriado para guardar todo o combustível recuperado. 
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 04 - (SÁBADO)

COORDENAÇÃO DE OPERAÇÕES - Maj Lamenha BPTran

Fone: 8623-7127

SUPERVISOR DE DIA AO QCG - Subten PM Conceição CPOPM

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 05 - (DOMINGO)

COORDENAÇÃO DE OPERAÇÕES - Maj Monteiro 17º BPM

Fone: 9975-6643

OFICIAL DE DIA AO QCG - Ten PM Reidja CEFD

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 06 - (SEGUNDA-FEIRA)

COORDENAÇÃO DE OPERAÇÕES - Maj Stênio 20º BPM

Fone: 8607-8969

SUPERVISOR DE DIA AO QCG - Subten PM Wellington CPA

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III - Assuntos Gerais e Administrativos
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1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL

  O Exmo. Sr. Governador do Estado, assinou os seguintes atos: 

Nº 2079 - Conceder a  Medalha Pernambucana do Mérito Policial Militar atendendo proposta 
que lhe foi encaminhada pelo Comandante Geral da Polícia Militar, nos termos dos Artigos 7º e 8º do 
Regulamento de Condecorações, aprovado pelo Decreto nº 5.039, de 05 MAI 78, c/c o Art. 3º do Decreto 
nº 3.571, de 11 JUN 75, considerando os relevantes serviços prestados à segurança pública e a efetiva 
colaboração que prestam à Polícia Militar de Pernambuco, a seguinte Autoridade Civil: Juíza de Direito do 
TJPE, Inês Maria de Albuquerque Alves.

--oo(0)oo--

Nº  2088 -  Autorizar  os  afastamentos  do  Estado,  tendo  em vista  solicitação  do  Secretário 
Executivo de Defesa Social, da Secretaria de Defesa Social, do Cel PM José Lopes de Souza, Comandante 
Geral  da  Polícia  Militar  de  Pernambuco e do Cap  PM André  Felipe  Oliveira  Gondim,  da  referida 
Secretaria,  para, em Salvador-BA, no período de 29 JUN a 1º JUL 2009, participarem do 1º Seminário 
Temático da Polícia Militar da Bahia, sem ônus para o Estado de Pernambuco na parte referente ao Cel 
PM José Lopes de Souza.

--oo(0)oo--

Nº 1732 - Promover ao Posto de 2º Tenente PM, quando de sua transferência para a inatividade, 
o Subtenente PM Givaldo Matias da Silva, Mat. 20645-8, nos termos do Art. 21 da Lei Complementar nº 
59, de 05 JUL 04.

(Republicado por haver saído com incorreção no original)

(Transcritos do DOE nº 118, de 30 JUN 2009)

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

2.1.0.   Da Secretaria da Casa Civil

Nº 1219, de 29 JUN 2009

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto 
nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações, 

R E S O L V E:

Considerar  autorizado  o  afastamento  do  Estado,  tendo  em vista  solicitação  do  Secretário 
Executivo de Defesa Social, da Secretaria de Defesa Social, da Cap PM Verônica Maria da Silva, para, em 
Brasília  – DF,  no período de 24 a 29 JUN 2009,  participar  da  Conferência  Nacional  sobre Avanços, 
Desafios e Perspectivas da Construção da Política Nacional da Igualdade Racial, ficando a cargo do Estado 
de Pernambuco apenas as despesas referentes às diárias.

(Transcrita do DOE nº 118, de 30 JUN 2009)

2.2.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 1696, de 29 JUN 2009
 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do 
Comandante Geral da PMPE, 
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R E S O L V E:

Dispensar o 2º Tenente PM Anacleto Suassuna, Mat. 102248-2, da função de Comandante da 
1ª Companhia do 20º BPM, Símbolo GEC-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, a/c de 1º JUL  2009.

--oo(0)oo--

Nº 1697, de 29 JUN 2009
 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do 
Comandante Geral da PMPE, 

R E S O L V E:

Designar o 2º Tenente PM Romilson Teles Pereira, Mat.  990162-0, para exercer a função de 
Comandante da 1ª Companhia do 20º BPM, Símbolo GEC-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, a/c 
de 1º JUL  2009.

--oo(0)oo--

Nº 1698, de 29 JUN 2009
 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do 
Comandante Geral da PMPE, 

R E S O L V E:

Dispensar o Capitão PM Augusto Aurélio Vilaça dos Santos, Mat.  940187-3, da função de 
Comandante da 3ª Companhia do 20º BPM, Símbolo GEC-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, a/c 
de 1º JUL  2009.

--oo(0)oo--

Nº 1699, de 29 JUN 2009
 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do 
Comandante Geral da PMPE, 

R E S O L V E:

Designar o Capitão PM Jailson Ferreira da Silva, Mat.  930351-0, para exercer a função de 
Comandante da 3ª Companhia do 20º BPM, Símbolo GEC-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, a/c 
de 1º JUL  2009.

--oo(0)oo--

Nº 1700, de 29 JUN 2009
 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do 
Comandante Geral da PMPE, 

R E S O L V E:

Dispensar  o  Capitão  PM  André  Luan  Gomes  da  Rocha,  Mat.   1920-8,  da  função  de 
Subcomandante  da 2ª  CIPM, Símbolo  GEC-3, da Polícia  Militar  de Pernambuco/SDS,  a/c  de 1º  JUL 
2009.
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Nº 1701, de 29 JUN 2009
 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do 
Comandante Geral da PMPE, 

R E S O L V E:

Designar o Capitão PM André Luan Gomes da Rocha, Mat.  1920-8, para exercer a função de 
Subcomandante do 8º BPM, Símbolo GEC-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, a/c de 1º JUL  2009.

--oo(0)oo--

Nº 1702, de 29 JUN 2009
 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do 
Comandante Geral da PMPE, 

R E S O L V E:

Dispensar o Capitão PM Roberto Galindo de Lima, Mat.  2088-5, da função de Comandante 
da 1ª CPM do 19º BPM, Símbolo GEC-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, a/c de 1º JUL  2009.

--oo(0)oo--

Nº 1703, de 29 JUN 2009
 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do 
Comandante Geral da PMPE, 

R E S O L V E:

Designar o Capitão PM José Pires de Souza Filho, Mat.  28140-9, para exercer a função de 
Comandante da 1ª CPM do 19º BPM, Símbolo GEC-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, a/c de 1º 
JUL  2009.

--oo(0)oo--

Nº 1704, de 29 JUN 2009
 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do 
Comandante Geral da PMPE, 

R E S O L V E:

Designar o 1º Tenente PM Flávio da Silva Gomes, Mat.  970044-7, para exercer a função de 
Comandante do 1º Pelotão da CIATUR (Ribeira), Símbolo GEC-3, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, 
a/c de 1º JUL  2009.

--oo(0)oo--

Nº 1705, de 29 JUN 2009
 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do 
Comandante Geral da PMPE, 

R E S O L V E:

Dispensar o 1º Tenente PM Edson Pereira da Silva Júnior,  Mat.   970029-3, da função de 
Comandante  do  2º  Pelotão  (Recife  Antigo)  da  CIATUR,  Símbolo  GEC-3,  da  Polícia  Militar  de 
Pernambuco/SDS, a/c de 1º JUL  2009.
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Nº 1706, de 29 JUN 2009
 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do 
Comandante Geral da PMPE, 

R E S O L V E:

Designar a 1º Tenente PM Vivian Eucáris de Vasconcelos, Mat.  102143-5, para exercer a 
função de Comandante do 2º Pelotão (Recife Antigo) da CIATUR, Símbolo GEC-3, da Polícia Militar de 
Pernambuco/SDS, a/c de 1º JUL  2009.

--oo(0)oo--

Nº 1707, de 29 JUN 2009
 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do 
Comandante Geral da PMPE, 

R E S O L V E:

Dispensar  o  1º  Tenente  PM  Walmir  Pereira  dos  Santos,  Mat.   101075-1,  da  função  de 
Comandante do 1º Pelotão da 1ª Companhia do 6º BPM (Barra de Jangada), Símbolo GEC-3, da Polícia 
Militar de Pernambuco/SDS, a/c de 1º JUL  2009.

--oo(0)oo--

Nº 1708, de 29 JUN 2009
 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do 
Comandante Geral da PMPE, 

R E S O L V E:

Designar o 2º Tenente PM Josemar Ferreira Candido, Mat.  31127-8, para exercer a função de 
Comandante do 1º Pelotão da 1ª Companhia do 6º BPM (Barra de Jangada), Símbolo GEC-3, da Polícia 
Militar de Pernambuco/SDS, a/c de 1º JUL  2009.

--oo(0)oo--

Nº 1709, de 29 JUN 2009
 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do 
Comandante Geral da PMPE, 

R E S O L V E:

Dispensar  o  1º  Tenente  PM  Anderson  Barreto  da  Silva,  Mat.   940252-7,  da  função  de 
Comandante do 3º Pelotão da 2ª Companhia do 6º BPM (Muribeca), Símbolo GEC-3, da Polícia Militar de 
Pernambuco/SDS, a/c de 1º JUL  2009.
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Nº 1710, de 29 JUN 2009
 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do 
Comandante Geral da PMPE, 

R E S O L V E:

Dispensar  o  2º  Tenente  PM Sandro Rodrigues  de  Araújo,  Mat.   920454-7,  da  função de 
Comandante do 3º Pelotão da 1ª Companhia do 19º BPM (Recife/Brasilia Teimosa), Símbolo GEC-3, da 
Polícia Militar de Pernambuco/SDS, a/c de 1º JUL  2009.

--oo(0)oo--

Nº 1711, de 29 JUN 2009
 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do 
Comandante Geral da PMPE, 

R E S O L V E:

Designar  o  2º  Tenente  PM Sandro  Rodrigues  de  Araújo,  Mat.   920454-7,  da  função  de 
Comandante do 3º Pelotão da 2ª Companhia do 6º BPM (Muribeca), Símbolo GEC-3, da Polícia Militar de 
Pernambuco/SDS, a/c de 1º JUL  2009.

--oo(0)oo--

Nº 1712, de 29 JUN 2009
 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do 
Comandante Geral da PMPE, 

R E S O L V E:

Dispensar  o  1º  Tenente  PM  Rodrigo  Alencar  Araújo,  Mat.   102139-7,  da  função  de 
Comandante do 1º Pelotão da 3ª Companhia do 6º BPM (Jaboatão/Curado), Símbolo GEC-3, da Polícia 
Militar de Pernambuco/SDS, a/c de 1º JUL  2009.

--oo(0)oo--

Nº 1713, de 29 JUN 2009
 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do 
Comandante Geral da PMPE, 

R E S O L V E:

Designar  o  2º  Tenente  PM  Anacleto  da  Silva  Melo,  Mat.   102120-6,  da  função  de 
Comandante do 1º Pelotão da 3ª Companhia do 6º BPM (Jaboatão/Curado), Símbolo GEC-3, da Polícia 
Militar de Pernambuco/SDS, a/c de 1º JUL 2009.
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Nº 1714, de 29 JUN 2009
 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do 
Comandante Geral da PMPE, 

R E S O L V E:

Dispensar o 1º Tenente PM Fradiki Francisco Lopes Pereira, Mat.  101067-0, da função de 
Comandante do 3º Pelotão da 2ª CPM (Verdejante) do 8º BPM, Símbolo GEC-3, da Polícia Militar de 
Pernambuco/SDS, a/c de 1º JUL  2009.

--oo(0)oo--

Nº 1715, de 29 JUN 2009
 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do 
Comandante Geral da PMPE, 

R E S O L V E:

Designar o 2º Tenente PM Vanilson Ferreira da Silva, Mat.  25882-2, para exercer a função 
de Comandante do 3º Pelotão da 2ª CPM (Verdejante) do 8º BPM, Símbolo GEC-3, da Polícia Militar de 
Pernambuco/SDS, a/c de 1º JUL  2009.

--oo(0)oo--

Nº 1716, de 29 JUN 2009
 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do 
Comandante Geral da PMPE, 

R E S O L V E:

Dispensar  o  Capitão  PM  Eduvando  Roque  dos  Santos,  Mat.   940220-9,  da  Função  de 
Comandante da 3º Companhia do 10º BPM, Símbolo GEC-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, a/c 
de 1º JUL  2009.

--oo(0)oo--

Nº 1717, de 29 JUN 2009
 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do 
Comandante Geral da PMPE, 

R E S O L V E:

Designar o Capitão PM Kleywison Diogo da Silva, Mat.  28667-2, para exercer a Função de 
Comandante da 3º Companhia do 10º BPM, Símbolo GEC-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, a/c 
de 1º JUL  2009.
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Nº 1718, de 29 JUN 2009
 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do 
Comandante Geral da PMPE, 

R E S O L V E:

Dispensar  o  Capitão  PM  Pedro  Mendes  da  Silva  Filho,  Mat.   950679-9,  da  Função  de 
Comandante da 1ª Companhia do 13º BPM, Símbolo GEC-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, a/c 
de 1º JUL  2009.

--oo(0)oo--

Nº 1719, de 29 JUN 2009
 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do 
Comandante Geral da PMPE, 

R E S O L V E:

Designar o 1º Tenente PM Alexandre José Gomes Alves de Oliveira, Mat.  960015-9, para 
exercer a Função de Comandante da 1ª Companhia do 13º BPM, Símbolo GEC-2, da Polícia Militar de 
Pernambuco/SDS, a/c de 1º JUL  2009.

--oo(0)oo--

Nº 1720, de 29 JUN 2009
 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do 
Comandante Geral da PMPE, 

R E S O L V E:

Dispensar o 2º Tenente PM Edvan Arruda Ferraz, Mat.  980772-1, da Função de Comandante 
do 2º Pelotão (Itacuruba) da 1ª CIPM, Símbolo GEC-3, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, a/c de 1º 
JUL  2009.

--oo(0)oo--

Nº 1721, de 29 JUN 2009

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do 
Comandante Geral da PMPE, 

R E S O L V E:

Designar  o  1º  Tenente  PM Darcy Leite  de  Oliveira  Neto,  Mat.   980024-7,  para  exercer  a 
Função de Comandante  do 2º Pelotão (Itacuruba) da 1ª CIPM, Símbolo GEC-3,  da Polícia Militar  de 
Pernambuco/SDS, a/c de 1º JUL  2009.
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Nº 1722, de 29 JUN 2009
 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do 
Comandante Geral da PMPE, 

R E S O L V E:

Dispensar o 1º Tenente PM Fabiano Rodrigues Lopes dos Santos, Mat.  970020-0, da função 
de Comandante do 2º Pelotão da 3ª CIA (Machados) do 22º BPM, Símbolo GEC-3, da Polícia Militar de 
Pernambuco/SDS, a/c de 1º JUL  2009.

--oo(0)oo--

Nº 1723, de 29 JUN 2009
 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do 
Comandante Geral da PMPE, 

R E S O L V E:

Dispensar  o  Capitão  PM  Fábio  José  Batista  de  Souza,  Mat.   940242-0,  da  função  de 
Comandante da 2ª CIA (Surubim) do 22º BPM, Símbolo GEC-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, 
a/c de 1º JUL  2009.

--oo(0)oo--

Nº 1724, de 29 JUN 2009
 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do 
Comandante Geral da PMPE, 

R E S O L V E:

Designar  o  1º  Tenente  PM  Fabiano  Rodrigues  Lopes  dos  Santos,  Mat.   970020-0,  para 
exercer a função de Comandante da 2ª CIA (Surubim) do 22º BPM, Símbolo GEC-2, da Polícia Militar de 
Pernambuco/SDS, a/c de 1º JUL  2009. Servilho Silva de Paiva - Secretário de Defesa Social.

(Transcritas do DOE nº 118, de 30 JUN 2009)

2.3.0.   Do Comando Geral

Nº 509, de 20 MAI 2009

EMENTA: Militar considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde da PMPE (JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589,  de  JUN 94  e  considerando  o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde  exarado  por  meio  da  ata 
registrada no Livro 20, Pág. 274, Sessão nº 007, de 16 ABR 2009, 

R E S O L V E: 

Mandar constar nos assentamentos do Cb PM Ref. Mat. 30261-9, Luiz Carlos do Nascimento, 
haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para qualquer atividade física na vida 
civil e militar.
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Nº 521, de 22 MAI 2009

EMENTA: Militar considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde da PMPE (JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589,  de  JUN 94  e  considerando  o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde  exarado  por  meio  da  ata 
registrada no Livro 20, Pág. 278, Sessão nº 009, de 30 ABR 2009, 

R E S O L V E: 

Mandar constar nos assentamentos do Cb PM Ref. Mat. 28330-4, Jilson Braga Santiago, haver 
sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer qualquer atividade física na vida 
civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 522, de 22 MAI 2009

EMENTA: Militar considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde da PMPE (JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589,  de  JUN 94  e  considerando  o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde  exarado  por  meio  da  ata 
registrada no Livro 34, Pág. 282, Sessão nº 003, de 17 FEV 2009, 

R E S O L V E: 

Mandar constar nos assentamentos do 1º Sgt PM Ref. Mat. 11287-9, José Antônio de Oliveira, 
haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer qualquer atividade física na 
vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 566, de 29 MAI 2009

EMENTA: Militar considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde da PMPE (JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589,  de  JUN 94  e  considerando  o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde  exarado  por  meio  da  ata 
registrada no Livro 34, Pág. 405, Sessão nº 007, de 16 ABR 2009, 

R E S O LV E: 

Mandar constar nos assentamentos do 2º Sgt PM Ref. Mat. 607932-8, Orlando José Barbosa, 
haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer qualquer atividade física na 
vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 567, de 29 MAI 2009

EMENTA: Militar considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde da PMPE (JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589,  de  JUN 94  e  considerando  o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde  exarado  por  meio  da  ata 
registrada no Livro 34, Pág. 391, Sessão nº 007, de 16 ABR 2009, 
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R E S O L V E: 

Mandar  constar  nos  assentamentos do Subten PM Ref.  Mat.  910839-4,  Vicente  de  Paula 
Mendes Barbosa, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer qualquer 
atividade física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 568, de 29 MAI 2009

EMENTA: Militar considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde da PMPE (JSS)
O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 

17.589,  de  JUN 94  e  considerando  o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde  exarado  por  meio  da  ata 
registrada no Livro 34, Pág. 387, Sessão nº 007, de 16 ABR 2009, 

R E S O L V E: 

Mandar  constar  nos  assentamentos  do  Cb  PM  Ref.  Mat.  21675-5,  Sindegley  Orlando 
Teixeira, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer qualquer atividade 
física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 569, de 29 MAI 2009

EMENTA: Militar considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde da PMPE (JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589,  de  JUN 94  e  considerando  o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde  exarado  por  meio  da  ata 
registrada no Livro 34, Pág. 415, Sessão nº 008, de 23 ABR 2009, 

R E S O L V E: 

Mandar  constar  nos  assentamentos  do  Sd  PM  Ref.  Mat.  608828-7,  Juvêncio  Correia  de 
Araújo, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer qualquer atividade 
física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 570, de 29 MAI 2009

EMENTA: Militar considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde da PMPE (JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589,  de  JUN 94  e  considerando  o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde  exarado  por  meio  da  ata 
registrada no Livro 34, Pág. 422, Sessão nº 008, de 23 ABR 2009, 

R E S O L V E: 

Mandar constar nos assentamentos do Sd PM Ref. Mat. 611693-0, Gilberto Bezerra Sobral, 
haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer qualquer atividade física na 
vida civil e militar.
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Nº 571, de 29 MAI 2009

EMENTA: Militar considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde da PMPE (JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589,  de  JUN 94  e  considerando  o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde  exarado  por  meio  da  ata 
registrada no Livro 34, Pág. 342, Sessão nº 006, de 26 MAR 2009, 

R E S OL V E: 

Mandar constar nos assentamentos do Sd PM Ref. Mat. 12741-8, Genivaldo José de Lima, 
haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer qualquer atividade física na 
vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 572, de 29 MAI 2009

EMENTA: Militar considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde da PMPE (JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589,  de  JUN 94  e  considerando  o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde  exarado  por  meio  da  ata 
registrada no Livro 34, Pág. 361, Sessão nº 006, de 26 MAR 2009, 

R E S O L V E: 

Mandar constar nos assentamentos do Cb PM Ref. Mat. 601180-2, Fernando Soares de Lima, 
haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer qualquer atividade física na 
vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 573, de 29 MAI 2009

EMENTA: Militar considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde da PMPE (JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589,  de  JUN 94  e  considerando  o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde  exarado  por  meio  da  ata 
registrada no Livro 20, Pág. 276, Sessão nº 009, de 30 ABR 2009, 

R E S O L V E: 

Mandar constar nos assentamentos do 2º Ten RRPM Mat. 601028-8, José Francisco Xavier, 
haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer qualquer atividade física na 
vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 574, de 29 MAI 2009

EMENTA: Militar considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde da PMPE (JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589,  de  JUN 94  e  considerando  o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde  exarado  por  meio  da  ata 
registrada no Livro 34, Pág. 463, Sessão nº 010, de 07 MAI 2009, 
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R E S O L V E: 

Mandar constar  nos assentamentos do Cb PM Ref.  Mat.  20004-0,  José Batista  do Monte, 
haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer qualquer atividade física na 
vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 575, de 29 MAI 2009

EMENTA: Militar considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde da PMPE (JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589,  de  JUN 94  e  considerando  o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde  exarado  por  meio  da  ata 
registrada no Livro 34, Pág. 472, Sessão nº 010, de 07 MAI 2009, 

R E S O L V E: 

Mandar constar  nos assentamentos do Cb PM Ref.  Mat.  606567-8, João Gomes da Silva, 
haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer qualquer atividade física na 
vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 576, de 29 MAI 2009

EMENTA: Militar considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde da PMPE (JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589,  de  JUN 94  e  considerando  o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde  exarado  por  meio  da  ata 
registrada no Livro 34, Pág. 457, Sessão nº 009, de 30 ABR 2009, 

R E S O L V E: 

Mandar  constar  nos  assentamentos  do  Cb  RRPM  Mat.  600917-4,  Berivaldo  Enoque  de 
Aquino, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer qualquer atividade 
física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 577, de 29 MAI 2009

EMENTA: Militar considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde da PMPE (JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589,  de  JUN 94  e  considerando  o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde  exarado  por  meio  da  ata 
registrada no Livro 34, Pág. 490, Sessão nº 011, de 14 MAI 2009, 

R E S O LV E: 

Mandar constar nos assentamentos do 2º Sgt PM Ref. Mat. 603557-4, José Quintino da Silva, 
haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer qualquer atividade física na 
vida civil e militar.
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Nº 578, de 29 MAI 2009

EMENTA: Militar considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde da PMPE (JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589,  de  JUN 94  e  considerando  o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde  exarado  por  meio  da  ata 
registrada no Livro 34, Pág. 483, Sessão nº 011, de 14 MAI 2009, 

R E S O L V E: 

Mandar constar nos assentamentos do Cb PM Ref. Mat. 610750-8, Severino Vicente da Silva, 
haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer qualquer atividade física na 
vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 579, de 29 MAI 2009

EMENTA: Militar considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde da PMPE (JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589,  de  JUN 94  e  considerando  o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde  exarado  por  meio  da  ata 
registrada no Livro 34, Pág. 479, Sessão nº 010, de 07 MAI 2009, 

R E S O L V E: 

Mandar  constar  nos  assentamentos  do 2º  Sgt  PM Ref.  Mat.  11435-9,  Pedro Guilhermino 
Alves  Filho,  haver  sido  considerado  inválido  total  e  definitivamente  pela  JSS,  para  exercer  qualquer 
atividade física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 580, de 29 MAI 2009

EMENTA: Militar considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde da PMPE (JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589,  de  JUN 94  e  considerando  o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde  exarado  por  meio  da  ata 
registrada no Livro 34, Pág. 480, Sessão nº 011, de 14 MAI 2009, 

R E S O L V E: 

Mandar constar nos assentamentos do Sd PM Ref. Mat. 606119-2, Severino Pedro de Lima, 
haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer qualquer atividade física na 
vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 581, de 29 MAI 2009

EMENTA: Militar considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde da PMPE (JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589,  de  JUN 94  e  considerando  o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde  exarado  por  meio  da  ata 
registrada no Livro 34, Pág. 477, Sessão nº 010, de 07 MAI 2009, 



16   BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0  119
03 DE JULHO DE 2009

_______________________________________________________________________________________

R E S O L V E: 

Mandar  constar  nos  assentamentos  do  1º  Sgt  PM  Ref.  Mat.  605627-0,  Célio  Rodrigues 
Baracho, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer qualquer atividade 
física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 582, de 29 MAI 2009

EMENTA: Militar considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde da PMPE (JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589,  de  JUN 94  e  considerando  o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde  exarado  por  meio  da  ata 
registrada no Livro 20, Pág. 209, Sessão nº 033, de 30 OUT 2008, 

R E S O L V E: 

Mandar constar nos assentamentos do Cb RRPM Mat. 600977-8, João Maurício dos Santos, 
haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer qualquer atividade física na 
vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 645, de 19 JUN 2009

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso de suas atribuições que lhes 
são conferidas  pelo  Art.  101,  Inciso  IX,  do Regulamento  Geral  da  PMPE,  aprovado pelo  Decreto  nº 
17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 3º Sgt PM, o Cabo PM 
Mat. 19042-0, Cicero Mario de Moraes. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta portaria, ao acolhimento do 
processo de inatividade do Cabo PM Mat. 19042-0, Cicero Mario de Moraes, pela FUNAPE (Fundação de 
Aposentadorias e Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a partir da 
publicação do ato de inativação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco. 

III  -  A não  homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do Estado  de Pernambuco,  do  ato  de 
transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos 
do ato a que alude o Inciso I, desta portaria, de forma  ex-tunc,  ou seja,  a partir  da publicação do ato 
aposentatório.

(Transcritas do DOE nº 118, de 30 JUN 2009)

3.0.0.   DECISÕES MONOCRÁTICAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO

3.1.0.   Extrato da Decisão 

Nº 2154/2009
Reserva e Reforma
Interessado: Antonio Noberto de Barros, Mat. 170429, Cabo/PM.
Julgador Singular: Conselheiro Valdecir Pascoal
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Ato Submetido a Registro:  Portaria-FUNAPE nº 3460/2008, da Fundação de Aposentadorias e Pensões 
dos  Servidores  do  Estado  de  Pernambuco  –  FUNAPE,  publicada  em  29  NOV  08,  retificada  pelas 
Portarias-FUNAPE nº 0641/2009, publicada em 21 MAR 2009 e, nº 1274/2009, publicada em 12 MAI 
2009.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero legal o ato 
sob exame, concedo seu registro e fixo em favor do interessado, com vigência a partir de 27 JUN08, os 
proventos mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.961,99, ressalvadas as 
melhorias posteriores, assim discriminadas:

Soldo de 3º Sargento PM, em 27 JUN 08 R$ 1.634,99
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço–15% R$    245,25
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço
(adquirida após a EC nº 19/98)-5% R$      81,75
TOTAL R$ 1.961,99
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 27 MAI 2009.
Conselheiro Valdecir Pascoal.

(Transcrito do DOE nº 118, de 30 JUN 2009)
                    

4.0.0.   DETERMINAÇÃO

4.1.0.   Cronograma de Entrega de Armamento

Em atenção aos Ofícios 1551/Gab/SDS, de 16 JUN 2009, 062/CLEPI, de 06 MAI 2009 e 051 
de 16 ABR 2009, da lavra da Comissão da SDS, as Unidades abaixo relacionadas deverão encaminhar os 
armamentos obsoletos e/ou não utilizados à Comissão de armamento da SDS, no horário das 09 às 11h30, 
conforme cronograma.

Cronograma

Dia OME
29/06/09 BPGd
30/06/09 1º BPTran e BPRv
01/07/09 BPRp e CIATur
02/07/09 RPMon e CIPCães
06/07/09 CIPOMA e CIPMoto
07/07/09 BPChoque e 1ª CIOE, CFAP (Campus Metropolitano I ACIDES)
08/07/09 SDS (GTA), APMP (Campus Ensino Mata ACIDES); 2ª EMG
09/07/09 CIOSAC E SDS (Correg Geral, CIIDS, Gab Seg.)
13/07/09 Casa Militar, APMC (TJPE) APM (ALEPE)

               (Nota nº 033/2009/CG).

5.0.0.   NOTA

Com o presente Boletim Geral está sendo distribuído o BGR nº 036, de 03 JUL 2009.

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

(Sem Alteração)
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JOSÉ LOPES DE SOUZA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

MENSAGEM  BÍBLICA

E a quem perdoardes alguma coisa, também Eu; porque, o que Eu também perdoei, se é que 
tenho perdoado, por amor de vós o fiz na presença de Cristo; para que não sejamos vencidos por Satanás. 
(2 Coríntios 2:10). 
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